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C E P 3 Õ 6 7 0 — Viçoss — MIn&s G a r a i s 

LEI N2 529/87 . . 

Dispõe sobre reajuste de vencimento do pessoal 

da Prefe itura Mun ic i paI de V içosa -MG. 

O Povo do Município de Viçosa, por seus repre

sentantes aprovou, e eu, em seu nome, sanciono e promulgo a 

segu í nte Le i : 

Art.|2- Fica concedido um rea j u s t e de 70,14^ , 

(setenta v í rguIa quatorze por cento), sobre os n ive i s saI ar i -

a i s constantes no anexo I, da Lei 474, de 03 de dezembro de 

1985/ bem como aos pensionistas e inativos, com e f e i t o s retro£ 

t i v o s a I2 de março de 1987. 

Parágrafo dnico - O Executivo Municipal, na aplj_ 

cação do disposto no caput deste artigo, para f i n s de pagamento 
^ ^ ^ mtt 

aos servidoras públicos municipais, procedera as deduções r e l a 

t i v a s as antecipações s a l a r i a i s concedidas por força do artigo, 

21 do Decreto Lei n2 2.284 de 10 do março de 1986. 
mt 

Art.22- As despesas decorrentes da aplicaçao des 
tm w r . ' , 

t a Lei correrão por conta das dotações orçamentarias propnas-

Art/32- Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua.pubiicação, revogadas as disposições em contrário-

Viçosa, 24 de a b r i l de 1987 

Jose Américo Garcia 

Pref e i to Mun i c í paI 

(Aprovado em sessao da Camara Municipal em 22.04-87) 
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